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INDICAÇÃO Nº 033/2019 

 

 

 

Indico à Mesa, dentro das formalidades de praxe para que seja 

oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando de sua Excelência, 

entendimentos junto à Secretaria Municipal Competente, reforma urgente nas 

instalações da Rádio Estrela FM e melhorias na sua infra-estrutura. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

A Rádio Estrela FM 94,5 é um patrimônio imaterial de nossa cidade, 

tendo sua história escrita em décadas, sempre levando boa música e informação a 

nossa cidade. 

Entretanto atualmente o prédio que abriga a rádio localizado no 

Centro Cultural “Zi Cavalcante” está com danos estruturais grandes oferecendo risco 

aos servidores e freqüentadores do local. Determinada ala encontra-se interditada pela 

Defesa Civil local sob risco de desabamento. As instalações dos estúdios, discoteca, 

setor administrativo e outros setores estão instalados de maneira provisória, 

oferecendo ruins condições de trabalho aos servidores e freqüentadores desta 

importante rádio. 

Clama a situação por medidas urgentes antes que este patrimônio 

imaterial posse sofrer danos irreparáveis e prejudicar um trabalho de décadas. 

Ressaltamos ainda que o prédio está muito deteriorado e deve passar por análise 

técnica e iniciar reformas urgentes. 

Gabinete do Ver. Walter L. T. de Camargo, 18 de fevereiro de 2019.  

As.) VEREADOR WALTER LUÍS TOZZI DE CAMARGO 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade em Sessão 

Ordinária de 19 de fevereiro corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 20 de fevereiro de 2019. 

 

 

 
VEREADOR WALTER LUÍS TOZZI DE CAMARGO 

Presidente 

 

 


